ORGANIZACAO
G E STAO SOCIAL DE SAUDE

PROCESSO DE CONTRATACAO N° 006/2026

RESUMO: Contratacdo de Empresa capacitada para a prestagdo de contrato que tem por
objeto a prestagdo de servigos especializados de monitoramento eletronico, compreendendo a
locagdo, instalagdo, configuracdo e manutencao de um sistema de CFTV (Circuito Fechado
de Televisdao),da UPAE Arcoverde,gerida pela Organizagdo Social de Saude Sociedade

Pernambucana de Combate ao Cancer.

e UPAE Deputado Aureo H.Bradley — Arcoverde-PE, Av, Conselheiro Jodo
Alfredo 491, Bairro Santa Luzia CEP 56517-100.

1. OBJETO

1.1 Visa o presente Processo de Contratacdo detalhar os elementos necessarios a
contratacdo de empresa a prestacdo de servigos especializados de monitoramento
eletronico, compreendendo a locacdo, instalacdo, configuragcdo e manuten¢do de um sistema

de CFTV (Circuito Fechado de Televisao conforme o Anexo L.).

2. DA PROPOSTA DE PRECO

2.1 O prestador interessado devera apresentar proposta, devendo conter:

1) Prazo de validade, ndo inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentagao;
i1) Preco atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este tltimo

em caso de divergéncia, expresso em moeda corrente nacional (R$);

1i1) No pregco proposto estardo inclusas todas as despesas da CONTRATADA
referentes a prestacdo do servico objeto deste processo de contratagdo, incluindo, mas
ndo se limitando a: mao de obra, tributos, taxas e contribui¢des, encargos decorrentes
de acidentes de trabalho e obrigagdes civeis, trabalhistas e/ou previdenciarias, licengas

e autorizagdes municipais, estaduais e federais necessarias, responsabilizando-se a
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CONTRATADA pelo pagamento, obtencdo e manutengdo das condigdes de

funcionamento da empresa.;Nome ou razdo social do proponente, CNPJ, endereco

completo, telefone e endereco eletronico (e-mail) para contato;

2.2 Nao serdo aceitos pregos irrisérios e/ou irrealizaveis, cabendo a Organizagdo
Social de Saude Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer, através da unidade de
saude citada nesse Processo de Contratacdo, promover verificagdes ou diligéncias que se
fizerem necessarias, objetivando a comprovagao da regularidade da cotacao ofertada.

2.3 A apresentacdo da proposta implicard em plena aceitacdo, por parte do
proponente, das condi¢des estabelecidas neste Processo de Contratagao.

24  As propostas deverao ser enviadas ao Setor de Compras do HCP Gestao,
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER - SPCC, no periodo

de 15/05/2026 a 21/05/2026 através dos e-mails
contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br em arquivo PDF digitalizado e
assinado.

2.5 A anadlise das propostas ocorrera apds o dia 21/05/2026, pelo Setor de Compras
do HCP Gestdao. A proposta vencedora serd aquela que melhor atenda aos requisitos
técnicos contidos no Anexo I do presente Processo de Contratagdo, inclusive, com
relacdo ao menor prego global.

3. DO SERVICO

3.1. O prazo da prestagao de servigo sera de 12 (doze) meses, com possibilidade de
prorrogacdo, desde que demonstrada a vantajosidade econdmico-financeira da
manutenc¢do do contrato, mediante acordo entre as partes.

3.2 O pagamento serd realizado mediante efetiva produ¢do e comprovacdo do servigo
contratado, através de relatorio de servigo.

3.3. Para a realizacdo de prestacdo de servicos especializados de monitoramento
eletronico, compreendendo a locacdo, instalacdo, configuracdo e manuten¢do de um sistema
de CFTV, (Circuito Fechado de Televisdao), composto pelos seguintes requisitos técnicos
minimos: 24 (vinte e quatro) Caimeras de Monitoramento: Com tecnologia de alta
resolucao (Full HD), garantindo operagdo simultanea e ininterrupta de todos os pontos, 01
(um) Gravador Digital de Video: Utilizagao de NVR (para tecnologia IP) ou DVR (para
tecnologia analdgica/coaxial), com capacidade minima de 24 canais e saidas de video em
alta defini¢do. Capacidade de Armazenamento: Dotado de discos rigidos (HDs)
dimensionados para garantir a retengdo de imagens por um periodo minimo de 30 (trinta)
dias de gravacio ininterrupta em alta resolucdo, atendendo aos requisitos de seguranca e

auditoria da CONTRATANTE.
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3.4FE de responsabilida putado Aureo H.Bradley — Arcoverde-PE,
realizar a devida fiscali r equcdo [AGs/seividdsAliavés da Coordenagio

de Manutencio da Uni *GESTAO SOCIAL DE SAUDE

4 DA CONDICAO DE PARTICIPACAO

4.4 Poderdo apresentar proposta de preco as pessoas juridicas cujo ramo de atuacdo
seja compativel com o objeto do presente Processo de Contratagdo e que estejam
devidamente habilitadas no respectivo conselho de fiscalizacdo da atividade
profissional.

5 CRITERIO DE JULGAMENTO

5.4 O julgamento das propostas, sera considerada vencedora a proponente que,
estando de acordo com as especificagdes deste Processo de Contratagdo, ofertar os
servigos (conforme especificado no Anexo 3), pelo valor de mercado justo de
servigos ou pelo menor valor de remuneragdo mensal entre as propostas recebidas.

5.5 Para critério de desempate o julgamento se dard através de envio de
comprovagao de maior tempo de experiéncia anterior, conforme servigo a concorrer;

5.6 Apresentar maior tempo de certificacdes com capacitagdes atreladas a
formacao, conforme servi¢o a concorrer.

6 DO CONTRATO

6.4 Apods a homologagao do resultado fica a empresa vencedora convocada,
desde ja, a comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes
expressos para tanto, na Administragdo da unidade de satde citada nesse Processo
de Contratagdo, no prazo de cinco (05) dias, a contar da data da homologagdo, para

assinar o termo contratual.

6.5 No caso da ndo assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa
em fazé-lo, sem justa causa, a UPAE Deputado Aureo H.Bradley — Arcoverde-PE —
Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer convocard os proponentes
remanescentes observando a ordem de classificacdao, para fazé-lo em igual prazo e

nas mesmas condi¢des propostas pelo primeiro classificado.
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7. DA EXECUCAO DO CONTRATO

7.1 Obriga-se a contratada a cumprir as obrigacdes legais, tributarias, trabalhistas,
previdenciarias etc., ndo respondendo a unidade de satide UPAE Deputado Aureo
H.Bradley — Arcoverde-PE — Sociedade Pernambucana de Combate ao Céancer nem

solidaria, nem subsidiariamente pelas obrigacdes da contratada.

7.2 Em caso de eventual condenagdo da unidade de saiide UPAE Deputado Aureo
H.Bradley — Arcoverde-PE — Sjo-qedade Pemamb cang ng EWA@ RP) Cancer, por ato
ou fato atribuido a CONTR’%_EA%lE SéleA(ﬁent d&Odhadibplethidfo de obrigagdo
contratual, podera a CONTRATANTE exercer o direito de regresso.

7.3E vedada a participagdo de empresas em consorcio, assim como qualquer
subcontratagdo ou repasse dos servigos contratados, sob a pena de imediato

cancelamento do contrato.

7.4 A CONTRATADA devera prestar os servigos objetos deste contrato observando o

mais alto padrao técnico profissional e de qualidade.

7.5 Encaminhar antes do inicio da prestacdo do servico, a CONTRATANTE, CNPJ e
Contrato Social, Certidio de Registro no CREA/CFT, Alvard de Funcionamento,
Certidoes Negativas (Sintegra/RFB), Atestado de Capacidade Técnica, As-Built. De igual
modo, deverd comunicar eventuais inclusdes e/ou exclusdes no seu quadro
profissional, declarando serem esses profissionais qualificados, com revalidacdo de
titulo, atualiza¢do profissional e habilitados para executarem os servigcos dos objetos

do contrato.

7.6 A CONTRATADA devera apresentar 8 CONTRATANTE até o dia 31 de margo
de cada ano, a certiddo de regularidade Regularidade da Empresa + Profissional: A
CONTRATADA devera confeccionar Relatorios Mensais de Execucao de Servicos
(RES), detalhando todas as atividades preventivas e corretivas realizadas no periodo, os
quais deverao ser validados pela Coordenacao Administrativa para posterior pagamento,

além de preencher e manter atualizados outros formuldrios solicitados pela

CONTRATANTE, pela OS (HCP Gestao) ou pelo Gestor do SUS local (SES-PE).
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8. FISCALIZACAO DO CONTRATO

8.2. A Fiscalizagao dos servigos sera exercida pelo Coordenador de Manutencao e
validada pelo Coordenador Administrativo Financeiro da unidade de satide UPAE
Deputado Aureo H.Bradley — Arcoverde-PE, a quem incumbird acompanhar a
conformidade da prestacio de servicos, determinando a CONTRATADA as
providéncias necessarias ao efetivo cumprimento do contrato, bem como rejeitar o
que nao atenda as especicontidas no presente Processo de Contratagao, devendo
anotar e enquadrar as infragdes contratuais constatadas e solicitar a imediata corre¢ao
da situagao fatica reprovada.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento sera efetuado mensalmente através de depdsito em conta
bancaria em nome e CNPJ da contratada.

9.2. Os valores de referéncia e a composi¢ao do saldo a pagar em cada més,
para os servigos a serem prestados, estao descritos no Anexo I desse Processo de
Contratagao.

9.3. Qualquer servico ou fornecimento de materiais que ndo estiver expressamente
previsto no objeto deste contrato devera ser comunicado antecipadamente por escrito e sera

condicionado a prévia aprovacdo da CONTRATANTE, mediante avaliagdo de orgamentos e

aplicacdo de valores de mercado praticados no ambito das OSS/SUS - Pernambuco. A
execuc¢do de servicos extracontratuais sem a devida autorizacdo formal da Coordenacdo Geral

ou Administrativa ndo gerara qualquer obrigacdo de pagamento ou direito a indenizagdo por

parte da Unidade.

10. NORMAS DE INTEGRIDADE CORPORATIVA E CLAUSULAS
ANTICORRUPCAO

10.1. A CONTRATADA, suas entidades controladoras e controladas, seus
respectivos administradores, funciondrios e representantes legais, comprometem-se,
ainda que por intermédio de terceiros ou subcontratados, a:

1) Nao oferecer, autorizar ou realizar qualquer pagamento, concessao de beneficios,
presentes, entretenimentos ou gratificagdes, bem como nao oferecer qualquer vantagem
em func¢do dos servigos prestados a: oficial, agente, servidor ou representante de 6rgao
ou entidade publica, direta ou indireta, nacional ou estrangeira, ou qualquer pessoa que
faca as suas vezes; candidatos ou detentores de mandatos eletivos, partidos politicos e
seus representantes, ou qualquer parente, assessor ou pessoa proxima desses individuos;

£) Br-101, 485, Curado

ﬁ hcpgestao.org.br




)Hcp ORGANIZACAO

GESTAO SOCIAL DE SAUDE

i1) Nao financiar, custear, patrocinar ou, de qualquer modo, subvencionar a pratica de
atos ilicitos;

iii) Nao utilizar interposta pessoa fisica, ou juridica, para ocultar ou dissimular seus
reais interesses, ou a identidade dos beneficiarios dos atos praticados;

iv) Nao frustrar, fraudar, obter ou manter beneficio indevido em decorréncia de
licitagdes ou contratos publicos;

v) Nao obstar qualquer atividade de investigacdo ou fiscalizacdo em que estejam
envolvidas, seja por parte do controle interno da CONTRATANTE ou dos 6rgdos de
controle externo, inclusive no ambito de agéncias reguladoras e dos oOrgdos de
fiscalizagao do sistema financeiro nacional;

vi) Comunicar qualquer situacdo que configure violacdo ou suspeita de violagdo ao
presente contrato, especialmente as situagcdes que violem as Leis Federais n°
8.429/2009 e n° 12.846/2013, bem como a Lei Estadual n® 16.309/18.

O ndo cumprimento das obrigacdes aqui previstas podera ensejar a responsabilizagao
por perdas e danos ¢ a rescisdo do contrato de prestacao de servigos, sem prejuizo de
comunicacao/reporte as autoridades competentes.

11. DISPOSICOES GERAIS

11.1. O critério da unidade de saude UPAE Deputado Aureo H.Bradley —
Arcoverde-PE e por conveniéncia administrativa, a presente contratagdo podera ser
revogada ou ter adiada sua efetivacao.

11.2. Duvidas sobre este Processo de Contratacdo poderdo ser esclarecidas pelo
e-mail upae.arcoverde@upaearcoverde.org.br .

11.3. A CONTRATANTE s6 efetivara o pagamento dos procedimentos descritos
no presente termo, no objeto do respectivo contrato e seus eventuais aditivos.

11.4. O presente contrato nao implica em exclusividade de servigos para com a
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vinculo
empregaticio, de qualquer espécie.
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12.1. A multa moratoria sera cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no
cumprimento da obrigagdo a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua
proposta ou do contrato.

12.2. A multa moratéria acima mencionada sera de sete centésimos por cento
(0,07%) por dia de atraso no pagamento, at¢ o limite de dez por cento (10%) do
valor total da respectiva parcela mensal.

12.3. A multa por inexecug¢do contratual sera aplicada no percentual de até vinte
por cento (20%) pela rescisdo do contrato por culpa do vencedor/locatério, calculada
sobre o valor total do contrato.

12.4. As multas previstas t€ém carater de san¢dao administrativa € sua aplicagao
ndo exime a vencedora/locataria da reparacao de eventuais perdas e danos que seus
atos venham a acarretar a unidade de satide UPAE Deputado Aureo H.Bradley —
Arcoverde-PE — Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer.

13. DA RESCISAO AUTOMATICA

13.1. A extingao ou o término da vigéncia do Contrato de Gestao firmado entre a
Organizagao Social de Satde e o Estado de Pernambuco, opera automaticamente a
rescisdao do contrato de prestacdo de servigcos previsto no presente Processo de
Contratagao, independente de aviso prévio da Contratante.

14. DISPOSICOES GERAIS

14.1 Disponibilizar profissionais devidamente habilitados e capacitados, cumprir horario
de visitas técnicos previamente solicitados se enquadrando sempre nos horarios segunda
a sexta das 08h 4s 16h. Manter quantitativo suficiente para cumprir ao objeto do
contrato, de acordo com o pactuado com a CONTRATANTE, responsabilizando-se,
inclusive, pela imediata substituicgdo dos profissionais ausentes ou faltosos,
independentemente da razao da falta ou auséncia, nos termos do que estard previsto em

CONTRATO, sob pena de aplicacdo das sangdes cabiveis.
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14.2. O numero de profissionais, o regime de atuacdo e os servigos do contrato podem
variar ao longo da execucdo do contrato, mantendo-se, contudo, os valores fixados por
consulta e/ou procedimento, além de também obedecerem-se, em todo caso, as METAS
de QUANTIDADE e QUALIDADE presentes no Contrato que sera firmado, com base
no Contrato de Gestao firmado entre a CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco.

14.3Cumprir todos os protocolos pela CONTRATANTE, bem como suas regras e

normas internas, inclusive prezando pela sua clareza e objetividade..

144  Encaminhar a CONTRATANTE, para aprovacao, até o dia 05 (cinco) do més
anterior a prestacao do servigo € o cronograma de atedimento para o més seguinte, Na
hipotese de alteragdo desse cronograma, assume a CONTRATADA a responsabilidade
de comunicar a CONTRATANTE com antecedéncia minima de 7 (sete) dias, também

para aprovagao.

14.5Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitagdo, da CONTRATANTE, quaisquer
de seus profissionais que nao estiverem desenvolvendo suas fungdes de modo

satisfatorio. No cumprimento da prestagdao do servigo.

14.6 Fornecer a CONTRATANTE, sempre que solicitado ¢ em tempo habil, todos os
esclarecimentos e informacdes necessarias ao perfeito entendimento dos servigos

executados.

UPAE Deputado Aureo H.Bradley—Arcoverde-PE, 15 de maio de 2026.

Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2026

RESUMO: Contratação de Empresa capacitada para a prestação de contrato que  tem por objeto a prestação de serviços especializados de monitoramento eletrônico, compreendendo a locação, instalação, configuração e manutenção de um sistema de CFTV (Circuito Fechado de Televisão),da UPAE Arcoverde,gerida pela Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.

		UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE, Av, Conselheiro João Alfredo 491, Bairro Santa Luzia CEP 56517-100.







		OBJETO





				Visa o presente Processo de Contratação detalhar os elementos necessários à contratação de empresa a prestação de serviços especializados de monitoramento eletrônico, compreendendo a locação, instalação, configuração e manutenção de um sistema de CFTV (Circuito Fechado de Televisão conforme o Anexo I.).













		DA PROPOSTA DE PREÇO





				O prestador interessado deverá apresentar proposta, devendo conter:











		Prazo de validade, não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;



		Preço atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$);



		No preço proposto estarão inclusas todas as despesas da CONTRATADA referentes a prestação do serviço objeto deste processo de contratação, incluindo, mas não se limitando a: mão de obra, tributos, taxas  e contribuições, encargos decorrentes de acidentes  de trabalho e obrigações cíveis, trabalhistas e/ou previdenciárias, licenças e autorizações  municipais,  estaduais e  federais necessárias,  responsabilizando-se a 











CONTRATADA pelo pagamento, obtenção e manutenção das condições de funcionamento da empresa.;Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato;

				Não serão aceitos preços irrisórios e/ou irrealizáveis, cabendo à Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, através da unidade de saúde citada nesse Processo de Contratação, promover verificações ou diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação da regularidade da cotação ofertada.



		A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Processo de Contratação.



		As propostas deverão ser enviadas ao Setor de Compras do HCP Gestão, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER - SPCC, no período de 15/05/2026 a 21/05/2026 através dos e-mails contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br  em arquivo PDF digitalizado e assinado.



		A análise das propostas ocorrerá após o dia 21/05/2026, pelo Setor de Compras do HCP Gestão. A proposta vencedora será aquela que melhor atenda aos requisitos técnicos contidos no Anexo I do presente Processo de Contratação, inclusive, com relação ao menor preço global.







		DO SERVIÇO





3.1. O prazo da prestação de serviço será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, desde que demonstrada a vantajosidade econômico-financeira da manutenção do contrato, mediante acordo entre as partes.

				O pagamento será realizado mediante efetiva produção e comprovação  do serviço contratado, através de relatório de serviço.











				Para a realização de  prestação de serviços especializados de monitoramento eletrônico, compreendendo a locação, instalação, configuração e manutenção de um sistema de CFTV, (Circuito Fechado de Televisão), composto pelos seguintes requisitos técnicos mínimos: 24 (vinte e quatro) Câmeras de Monitoramento: Com tecnologia de alta resolução (Full HD), garantindo operação simultânea e ininterrupta de todos os pontos, 01 (um) Gravador Digital de Vídeo: Utilização de NVR (para tecnologia IP) ou DVR (para tecnologia analógica/coaxial), com capacidade mínima de 24 canais e saídas de vídeo em alta definição. Capacidade de Armazenamento: Dotado de discos rígidos (HDs) dimensionados para garantir a retenção de imagens por um período mínimo de 30 (trinta) dias de gravação ininterrupta em alta resolução, atendendo aos requisitos de segurança e auditoria da CONTRATANTE.















				É de responsabilidade da UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE, realizar a devida fiscalização sobre a execução dos serviços através da Coordenação de Manutenção da Unidade. 











		DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO





				Poderão apresentar proposta de preço as pessoas jurídicas cujo ramo de atuação seja compatível com o objeto do presente Processo de Contratação e que estejam devidamente habilitadas no respectivo conselho de fiscalização da atividade profissional.













		CRITÉRIO DE JULGAMENTO





				O julgamento das propostas, será considerada vencedora a proponente que, estando de acordo com as especificações deste Processo de Contratação, ofertar os serviços (conforme especificado no Anexo 3), pelo valor de mercado justo  de serviços ou pelo menor valor de remuneração mensal entre as propostas recebidas.



		Para critério de desempate o julgamento se dará através de envio de comprovação de maior tempo de experiência anterior, conforme serviço a concorrer;



		Apresentar maior tempo de certificações com capacitações atreladas a formação, conforme serviço a concorrer.













		DO CONTRATO





				Após a homologação do resultado fica a empresa vencedora convocada, desde já, a comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para tanto, na Administração da unidade de saúde citada nesse Processo de Contratação, no prazo de cinco (05) dias, a contar da data da homologação, para assinar o termo contratual.



		No caso da não assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa em fazê-lo, sem justa causa, a UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer convocará os proponentes remanescentes observando a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.



















		DA EXECUÇÃO DO CONTRATO







7.1  Obriga-se a contratada a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias etc., não respondendo a unidade de saúde UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer nem solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações da contratada.

7.2  Em caso de eventual condenação da unidade de saúde UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, por ato ou fato atribuído à CONTRATADA, decorrente de inadimplemento de obrigação contratual, poderá a CONTRATANTE exercer o direito de regresso.

				É vedada a participação de empresas em consórcio, assim como qualquer subcontratação ou repasse dos serviços contratados, sob a pena de imediato cancelamento do contrato.



		A CONTRATADA deverá prestar os serviços objetos deste contrato observando o mais alto padrão técnico profissional e de qualidade. 



		Encaminhar antes do início da prestação do serviço, à CONTRATANTE, CNPJ e Contrato Social, Certidão de Registro no CREA/CFT, Alvará de Funcionamento, Certidões Negativas (Sintegra/RFB), Atestado de Capacidade Técnica, As-Built. De igual modo, deverá comunicar eventuais inclusões e/ou exclusões no seu quadro profissional, declarando serem esses profissionais qualificados,  com revalidação de título, atualização profissional e habilitados para executarem os serviços dos objetos do contrato.



		A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE até o dia 31 de março de cada ano, a certidão de regularidade Regularidade da Empresa + Profissional: A CONTRATADA deverá confeccionar Relatórios Mensais de Execução de Serviços (RES), detalhando todas as atividades preventivas e corretivas realizadas no período, os quais deverão ser validados pela Coordenação Administrativa para posterior pagamento, além de preencher e manter atualizados outros formulários solicitados pela CONTRATANTE, pela OS (HCP Gestão) ou pelo Gestor do SUS local (SES-PE).



























		FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO





				A Fiscalização dos serviços será exercida pelo Coordenador de Manutenção e validada pelo Coordenador Administrativo Financeiro da unidade de saúde UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE, a quem incumbirá acompanhar a conformidade da prestação de serviços, determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao efetivo cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que não atenda às especicontidas no presente Processo de Contratação, devendo anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas e solicitar a imediata correção da situação fática reprovada.













		DO PAGAMENTO





				O pagamento será efetuado mensalmente através de depósito em conta bancária em nome e CNPJ da contratada.



		Os valores de referência e a composição do saldo a pagar em cada mês, para os serviços a serem prestados, estão descritos no Anexo I desse Processo de Contratação. 



		Qualquer serviço ou fornecimento de materiais que não estiver expressamente previsto no objeto deste contrato deverá ser comunicado antecipadamente por escrito e será condicionado à prévia aprovação da CONTRATANTE, mediante avaliação de orçamentos e aplicação de valores de mercado praticados no âmbito das OSS/SUS - Pernambuco. A execução de serviços extracontratuais sem a devida autorização formal da Coordenação Geral ou Administrativa não gerará qualquer obrigação de pagamento ou direito a indenização por parte da Unidade. 











		NORMAS DE INTEGRIDADE CORPORATIVA E CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO		A CONTRATADA, suas entidades controladoras e controladas, seus respectivos administradores, funcionários e representantes legais, comprometem-se, ainda que por intermédio de terceiros ou subcontratados, a:









		Não oferecer, autorizar ou realizar qualquer pagamento, concessão de benefícios, presentes, entretenimentos ou gratificações, bem como não oferecer qualquer vantagem em função dos serviços prestados a: oficial, agente, servidor ou representante de órgão ou entidade pública, direta ou indireta, nacional ou estrangeira, ou qualquer pessoa que faça as suas vezes; candidatos ou detentores de mandatos eletivos, partidos políticos e seus representantes, ou qualquer parente, assessor ou pessoa próxima desses indivíduos;













		Não financiar, custear, patrocinar ou, de qualquer modo, subvencionar a prática de atos ilícitos;



		Não utilizar interposta pessoa física, ou jurídica, para ocultar ou dissimular seus reais interesses, ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;



		Não frustrar, fraudar, obter ou manter benefício indevido em decorrência de licitações ou contratos públicos;



		Não obstar qualquer atividade de investigação ou fiscalização em que estejam envolvidas, seja por parte do controle interno da CONTRATANTE ou dos órgãos de controle externo, inclusive no âmbito de agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional;







		Comunicar qualquer situação que configure violação ou suspeita de violação ao presente contrato, especialmente as situações que violem as Leis Federais  nº 8.429/2009 e nº 12.846/2013, bem como a Lei Estadual nº 16.309/18.





O não cumprimento das obrigações aqui previstas poderá ensejar a responsabilização por perdas e danos e a rescisão do contrato de prestação de serviços, sem prejuízo de comunicação/reporte às autoridades competentes.





		DISPOSIÇÕES GERAIS





				O critério da unidade de saúde UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE e por conveniência administrativa, a presente contratação poderá ser revogada ou ter adiada sua efetivação.



		Dúvidas sobre este Processo de Contratação poderão ser esclarecidas pelo e-mail upae.arcoverde@upaearcoverde.org.br .



		A CONTRATANTE só efetivará o pagamento dos procedimentos descritos no presente termo, no objeto do respectivo contrato e seus eventuais aditivos.



		O presente contrato não implica em exclusividade de serviços para com a CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vínculo empregatício, de qualquer espécie.



























		DAS SANÇÕES





				A multa moratória será cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no cumprimento da obrigação a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta ou do contrato.



		A multa moratória acima mencionada será de sete centésimos por cento (0,07%) por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da respectiva parcela mensal.



		A multa por inexecução contratual será aplicada no percentual de até vinte por cento (20%) pela rescisão do contrato por culpa do vencedor/locatário, calculada sobre o valor total do contrato.



		As multas previstas têm caráter de sanção administrativa e sua aplicação não exime a vencedora/locatária da reparação de eventuais perdas e danos que seus atos venham a acarretar à unidade de saúde UPAE Deputado Áureo H.Bradley – Arcoverde-PE – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.













		DA RESCISÃO AUTOMÁTICA





				A extinção ou o término da vigência do Contrato de Gestão firmado entre a Organização Social de Saúde e o Estado de Pernambuco, opera automaticamente a rescisão do contrato de prestação de serviços previsto no presente Processo de Contratação, independente de aviso prévio da Contratante.











		DISPOSIÇÕES GERAIS





14.1 Disponibilizar profissionais devidamente habilitados e capacitados, cumprir horário de visitas técnicos previamente solicitados se enquadrando sempre nos horários segunda a sexta das 08h ás 16h. Manter quantitativo suficiente para cumprir ao objeto do contrato, de acordo com o pactuado com a CONTRATANTE, responsabilizando-se, inclusive, pela imediata substituição dos profissionais ausentes ou faltosos, independentemente da razão da falta ou ausência, nos termos do que estará previsto em CONTRATO, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.































				O número de profissionais, o regime de atuação e os serviços do contrato podem variar ao longo da execução do contrato, mantendo-se, contudo, os valores fixados por consulta e/ou procedimento, além de também obedecerem-se, em todo caso, as METAS de QUANTIDADE e QUALIDADE presentes no Contrato que será firmado, com base no Contrato de Gestão firmado entre a CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco.









				Cumprir todos os protocolos pela CONTRATANTE, bem como suas regras e normas internas, inclusive prezando pela sua clareza e objetividade..



		 Encaminhar à CONTRATANTE, para aprovação, até o dia 05 (cinco) do mês anterior à prestação do serviço e o cronograma de atedimento para o mês seguinte, Na hipotese de alteração desse cronograma, assume a CONTRATADA a responsabilidade de comunicar à CONTRATANTE com antecedência mínima de 7 (sete) dias, também para aprovação.



		Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação, da CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que não estiverem desenvolvendo suas funções de modo satisfatório. No cumprimento da prestação do serviço.



		Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado e em tempo hábil, todos os esclarecimentos e informações necessárias ao perfeito entendimento dos serviços executados.















___________________________________________________________________



UPAE Deputado Áureo H.Bradley–Arcoverde-PE, 15 de maio de 2026.



Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer

